Indicação nº  2763/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias no sentido de que seja desenvolvido e realizado um programa para detectar pontos de esgoto clandestino ligados à rede de águas pluviais, no município de Santos. 

JUSTIFICATIVA

A existência de ligações clandestinas de esgoto na rede de captação de águas pluviais de Santos tem grande participação na contaminação das praias, dificultando a manutenção de índices positivos de balneabilidade.

A maneira mais eficaz de detectar os imóveis sem ligação à rede coletora de esgoto é a retomada do programa caça-esgoto clandestino, que foi realizado com sucesso entre os anos 89 e 96, por meio de uma parceria entre a Sabesp e a prefeitura local.

É importante que o programa tenha prosseguimento, para continuar a identificação de pontos não monitorados, coibir a realização de novas ligações clandestinas e fiscalizar os locais já verificados, mantendo-se absoluto controle da situação. 

Sala das  Sessões, em

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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